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Edital n.º 001/2015 - SELEÇÃO PARA BOLSISTA 
 
I – CONVOCAÇÃO 
 
O Núcleo de Estudos, Pesquisa e Extensão em Relações Étnico-Raciais, Movimentos Sociais e Educação - 
N’UMBUNTU, vinculado à Faculdade de Ciências da Educação da Universidade Federal do Sul e Sudeste 
do Pará, torna público o EDITAL DE SELEÇÃO PARA BOLSISTA, que trata das normas para a inscrição, 
seleção, e atribuições gerais para o preenchimento de 01 (uma) vaga para desempenho de atividades 
acadêmicas no Programa de Extensão denominado N'UMBUNTU, sob a coordenação dos Professores 
Dr.ª Ana Clédina Rodrigues Gomes e Me. Janailson Macêdo Luiz. 
  
Durante sua atuação no programa, o(a) bolsista desempenhará atividades de investigação, produção, 
discussão e divulgação que têm como objeto a história, cultura e participação social da população negra 
regional. As atividades estarão alicerçadas em quatro eixos principais: Formação - destinada a 
implementar a legislação educacional em torno da educação das relações étnico-raciais;  Políticas 
Públicas - ações que buscam discutir e incentivar a implantação de políticas púbicas de igualdade racial 
na região sul e sudeste do Pará; Participação Popular - incentivar a participação da população negra, em 
suas diferentes formas organizativas, no debate das relações étnico-raciais, em especial as comunidades 
tradicionais de terreiros, em face a seu processo de mobilização na região; Divulgação - ampliar o 
conhecimento das ações levadas a cabo na região para o debate das relações étnico-raciais, de forma a 
constituir um acervo de experiências significativas sobre a temática. 
 
II – DOS REQUISITOS PARA SELEÇÃO 
 
Será selecionado discente regularmente matriculado no curso de Licenciatura em Pedagogia da 
UNIFESSPA/Marabá, que atenda aos requisitos abaixo: 
 

 Estar matriculado e cursando entre o 2º e o 6º período; 

 Possuir disponibilidade de 20h semanais para o desenvolvimento de atividades relacionadas ao 
N’UMBUTU; 

 Apresentar a documentação exigida pelo presente edital; 

 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste edital, não podendo alegar 
desconhecimento; 
 

III – DAS VAGAS 
 
Será ofertada 01 (uma) vaga para preenchimento imediato. Valor da bolsa de R$400,00 (quatrocentos 
reais), com vigência de 01 (um) ano prorrogável por mais 01 (um). 
  
IV – DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES 
 
O candidato deverá se inscrever na Faculdade de Educação, localizada na sala 17 do Campus I da 
Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Folha 31, quadra 07, lote especial. Horário de 
atendimento: Segunda à sexta-feira, entre as 8h e12h, 14h e 18h. No ato da inscrição, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 
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a) Currículo Lattes; 
b) Histórico Acadêmico; 
c) Horário de aula. 

 
As inscrições serão realizadas do dia 25/03/2015 ao dia 08/04/2015. 
 
V – ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

1. Prova escrita; 
2. Entrevista. 
3. Análise do Currículo Lattes; 
4. Análise do Histórico Acadêmico; 

 
Os candidatos serão avaliados pelos coordenadores do projeto, seguindo o cronograma abaixo: 
 
25/03/2015 a 08/04/2015 – Período das inscrições; 
09/04/2015 (manhã) – Homologação das inscrições; 
10/04/2015 (8h-12h) – Prova escrita; 
10/04/2015 (14h-18h) – Entrevista, Análise do Currículo Lattes e do Histórico Acadêmico; 
10/04/2015 (20h) – Homologação do resultado final. 
 
VI – DA PROVA ESCRITA 
 
A prova escrita consistirá na elaboração, por parte do(a) candidato(a), de texto dissertativo, a partir da 
bibliografia indicada abaixo, voltado para as temáticas da História e Cultura Afro-Brasileira e Educação 
para as Relações Étnico-raciais. Durante a realização da prova, o(a) candidato(a) não poderá realizar 
consulta à bibliografias ou anotações. 
Bibliografia indicada (disponibilizada no ato da inscrição): 

 Dossiê religiões de matriz africana de Marabá / N’UMBUNTU EM REVISTA. Universidade 
Federal do Sul e Sudeste do Pará (UNIFESSPA) / Instituto de Ciências Humanas / Faculdade de 
Educação. Ano 1, n. 01 (novembro de 2014) – Marabá: UNIFESSPA; Fortaleza: Imprece, 2014. 

 
VII – DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À CONTRATAÇÃO 
 
No ato da contratação o(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) 02 (duas) Cópias de RG, CPF, Título de Eleitor e de Reservista (este se o candidato for do sexo 
masculino) 
b) 02 (duas) Cópias do comprovante de residência (frente e verso); 
c) Número da Conta Bancária (02 (duas) cópias do cartão/Banco do Brasil ou Caixa Econômica). 
 
VIII – DA VIGÊNCIA DA BOLSA 
 
A bolsa terá doze meses de duração, renovável por igual período (enquanto houver vínculo do bolsista 
com a instituição e de acordo com avaliação da coordenação do núcleo). A bolsa poderá ser cancelada 
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(unilateralmente) a qualquer tempo pela instituição contratante, de acordo com avaliação sobre o 
desempenho do estagiário/bolsista. 
 
IX - DAS ATRIBUIÇÕES DO (A) BOLSISTA: 
 
As atribuições do/a Bolsista compreendem no desenvolvimento de atividades inerentes a área para a 
qual foi selecionado. 
 
X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Coordenação do N’UMBUNTU. 
 
Este documento entra em vigor, no ato de sua publicação. 
 

Marabá, 25 de Março de 2015. 
 
 
 
 

Prof. Me. Janailson Macêdo Luiz  
Coordenação para Assuntos Administrativos do N’UMBUNTU 


